PROJETO DE LEI N.º  594,    DE 2002.

Dá denominação ao dispositivo de acesso que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “JOSÉ FRANCISCO BORGES JÚNIOR” o dispositivo de acesso localizado no km 12,980 da SP-385-Rodovia Dr. William Amin, que dá acesso ao Distrito de São Benedito da Cachoeirinha, no município de Ituverava.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




O Senhor José Francisco Borges Júnior era natural de Ituverava, nascido no dia 26 de outubro de 1942, filho de José Francisco Borges e Geralda Borges.




Casou-se em 2 de setembro de 1965 com a Senhora Guilhermina Ribeiro de Matos Borges, e tiveram as seguintes filhas: Renata Ribeiro Borges de Souza, Juliana Ribeiro Borges Miguel e Ana Paula Ribeiro Borges.




Filho de uma das famílias mais tradicionais e antigas de Ituverava e Região, “Zé Preto” como era conhecido, era um Agropecuarista e trabalhou por mais de 40 anos nas fazendas Sítio Fim da Picada, Olhos d’Água, Rocinha e Cafundó, propriedades essas nos municípios de Ituverava e Miguelópolis.




Ótimo pai de família, dedicado, honesto, muito trabalhador, de família abastada, sempre gostou de conviver com os mais necessitados. Praticava a caridade ajudando a todos os que o procuravam.




Faleceu em 15 de fevereiro de 1998, deixando um exemplo digno para todos os que com ele conviveram; um exemplo de pai e chefe de família para os seus filhos e todos os cidadãos de Ituverava.




Seu falecimento deixou consternados todos os que o conheceram e com ele tiveram o privilégio de conviver.




Por essas razões é que propomos seja prestada esta homenagem e, para tal, contamos com o apoio dos nossos pares.

Sala das Sessões, em
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